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Orientações para participação no Encontro Estadual

23 de outubro a 25 de outubro de 2009

1 Sobre inscrição
1.1 Só poderá se inscrever para o Encontro a presidente do Conselho e uma gestora por cada Organismo Municipal de Política para Mulheres, devendo ser ela a titular da pasta. 

1.2 Compreende-se por Organismo Municipal de Política para Mulheres: * Secretarias, * Coordenadorias, * Diretorias, * Divisão, * Departamento, * Assessoria e * Núcleo de política para mulheres ou de gênero.
1.3 Na impossibilidade de participação da Presidente ou Gestora Municipal, poderá ser indicada uma representante.
1.4 As inscrições deverão ser efetuadas até o dia 09 de outubro, enviando para o e-mail encontroestadual@uol.com.br  ou tel/fax (11) 3221-6374, a ficha de inscrição preenchida.  

1.5 As fichas de inscrição serão encaminhadas no dia 02 de outubro.
2 Sobre deslocamento

2.1 As despesas com o deslocamento deverão correr por conta de cada município.

2.2 O Conselho Estadual da Condição Feminina e a Coordenadoria Municipal da Mulher de São Paulo, disponibilizarão ônibus que fará o trajeto Capital/Hotel/Capital.
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Se for necessário, poderemos emitir convites formais para facilitar a negociação interna em seu município. Caso necessitem deste expediente, por favor, formalizem o seu pedido através do e-mail encontroestadual@uol.com.br  

2.4 Tão logo se defina o Hotel e a cidade em que será realizado o Encontro, enviaremos formulários para saber do interesse em utilizar o traslado.
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Sobre hospedagem
3.1 O CECF garantirá a hospedagem e a alimentação de todas as presidentes e gestoras, ou suas representantes a partir das 14 horas do dia 23 de outubro e até as 14 horas do dia 25 de outubro. 

3.2 O CECF não se responsabiliza por quaisquer gastos no hotel que se refiram a lavanderia, frigobar, ligações telefônicas, uso de internet, bebidas alcoólicas, etc...  

4 Disponibilidade do Hotel/Vagas adicionais
4.1 Caso o Hotel vencedor da licitação disponha de número maior de vagas do que o solicitado, serão abertas no máximo 50 vagas para inscrições de participantes que não as citadas no item 1.1 .

4.2 As despesas de hospedagem das demais participantes que ocuparão as vagas adicionais, correrão por conta dos municípios, e o seu pagamento deverá ser feito diretamente ao hotel.  Enviando o comprovante de pagamento com o nome da participante e a cidade para o tel/fax (11) 3221-6374, ou por e-mail juntamente com a ficha de inscrição. 

4.3 As inscrições também deverão ser efetuadas até o dia 09 de outubro. 

4.4 As informações sobre deslocamento são as mesmas do item 2.


